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L E I NQ 4545/94 

de 07 de marco de 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos a celebrar convenio 
com a EMBRAER - Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S/A. , para o desenvolvime~ 
to de cursos de Suplência li para os 
empregados da EMBRAER e al unos da comu 
nidade e dá outras providências. 

A Prefeita Muni cipal de São José dos Campos, faz sa 
ber que a Cimara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - Fica a Prefeitura Municipal de São José 
dos Campos autorizada a celebrar, nos termos da minuta anexa, convênio com a EMBRAER -
Empresa Brasileira de Aeronáutica S/ A. 

ArtQ 2Q - O convenio terá como objeto o desenvolvi 
mento de cursos de Suplênc ia II, para os empregados da EMBRAER e alunos da comunidade, 
coordenado e ministrados pe l a Sec ret aria de Educação através da EMPG 11 Profª Mar ia Na 
zareth de Moura Ve ronese 11

, s i tuada na Praça Col umbia , nQ 45, Jardim da Granja , nesta 
cidade, e acompanhado pela Secão de Treinamento de Empregados - TRE da EMBRAER . 

ArtQ 3Q - Os encargos que a Prefeitura vier a assu 
mir no referido convenio correrão por conta de dotações próprias constantes do orçame~ 
to vigente, suplementadas se necessario . 

ArtQ 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Muni c i pa 1 de São José dos Campos, 07 de 
marco de 1994. 

Ãng•l~r~~~~ 
Prefeita Municipal 

r , I 
' JJ . -

Mar1a Helen~ Rezende Van Veen 

Secretária de Educação 

Registrada na Di vi são de Formal i zacão e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos sete dias do mês de marco do ano de mil novecentos 

(_ 1~-r--_ 
~/ '--- _c:_:J'. 

------Fortunato Ju nior 

e noventa e quatro. 

-
Divisão de Formalização e Atos 
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ANEXO A LE I NQ 4545/ 94 

TERMO DE CONVÊNlO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
S~O JOSÉ DOS CAMPOS E A EMBRAER 
AERON~UTICA S/A , PARA O DESENVOLVIMENTO 
11 PARA OS EMPREGADOS DA EMBRAER E ALUNOS 

1 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE 
EMPRESA BRASILEIRA DE 
DE CURSOS DE SUPLÊNCIA 
DA COMUNIDADE . 

A Pre feitura Muni c ipal de São José dos 
Campos , Pessoa Jur :id1ca de Uu-el to fJljlJ} 1co l rd.erno , com sede 
nesta Clddde de são José dos Cdmpos, nd Rua Jo~,é Lle Alencar, 123, 
neste alu repre~entada p~la Prefe1ta Mun1c1pal ANGELA MORAES 
GUADAGNIN , doravante denom1nada simp l esmente PREFEITURA , e de 
outro lc1do a EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERON~UTICA S A , 
com sede e m S~o José dos Campos, Estado de Sâo Paulo, na Rua 
Br1gade:iru ~ar1a Llmd, no 21'70, Ha1rro l>utim CGC r1u 
60 . 208 . 493/0001-81, representada na forma de seu Estatulo Social, 
dor éiVa n LP. de num 1 nc:ida •,; 1rnp 1 esmente EMBRAER , C:t' 1 ebrdrn o presente 
Convên1o, med1ante a s segu1ntes clausulas 

Cláusula ia UBJETO U obJeto dn 
presente acordo const1tu1-se no desenvolvtmento de Lursos de 
Suplêncle~ 1!, pa ra os e mp regados da EMBRAER e alu nos da 
comun1dade, coordena do e m1n1strado pela Secretarta de Educa~~o 
atravP.s ela EMPG ''Pro f a Mar1a Nozaret~' de Moura Veronese", 
s1tuada na Pra~a ColUmbia, no 4~. Jard1m Lia Gra nJcl, nesta 
L J. da de, e acompanl1aLio pe 1 a Sec;.ão Lle 1 r e 1 namen tu de Empregados -
TRE Llc:1 EMBRA ER . 

Pará;rilft) wn ic:o - f- i t:a LlJrlVenclonado <-tUe 

os r·eferldos c.:u r·sos serão mtnl~t r ados nu Cl::!ntro de Tre1namento da 
EMBRAER 

Cláusulél 2 a CONTRAPARTIUA Em 
contra pdrtlda cl EMBRAER se compromete a atender necess1dades de 
t re1 namentu Lia Secretd r· la Lle Educa~,-ão nus c.:u r sos prugr·amados e 
m1n1slrados aos empregados da Empresd Oulros cursos de 1nteresse 
da Secr·ei ar id Lle EcJu ca~âo deve r ão !:ler r1egoc1adus Lom a Seção de 
Tre1namento de Empregados da EMBRAER 

Cláu~ula 3a . - PRAZO DE OURAC~O - O pra zo 
cl~;• durac.:âu prev1sto nu present~ Acordo é de 02 (dols) anos, e 
ubedecer~ u La l encJá r 1u escolar esta belec1du ~ela SecretaTld Lle 
Educar;ão 

' 



pr·ev i s tos, 
c:llunos; 

acompanhando todas as al.tv1dades dos professores e 

c) Fornecer, atraves do ~eu setor de 
seguranca, para acesso restr1to ao Centro de Trei namento da 
EMBRAEH, crachá de 1denti-ficdcão oos professon.o>s e alunos da 
cumun1dade; 

da Secretaria 
rreinamento, nus 

t.J) {)tender clS r.ecessidn.des 
Municipal de Educação, através 
ter·mos da c.láusula segunda. 

Parágrafo único Os 

de tr·e1namento 
da Seção de 

cursos serão 
agendados c-~.té 30 <'lrlnta) d1as antes de sua execução 

Cláusula 6a . CONDICÕES GERAIS Os 
111aterla i~ t.le consumo (lJvros, ol-'ostilas, canetas, papel sulfite, 
etc ) serão d~ responsabilidade dos alunos . 

As eventua1s exceções acontecer~u 1->0r 
liberalidade da Empresa e/ou da Secretaria de Educacão. 

ParJ.;ra·fo io , -· Os slunus que de1xarem de 
ser empregados da EMBRAER, poderão conclu1r u referido curso na 
mesma furma e cond1c;:Ões dos alunos da comur11dade 

As eventuais exceções, por motivus lega1s 
e r·elevantes, serão thst ut1das entre as (-lar tes, sendo adotado, 
como pr ·imordial, o principio do direito à conclusão do curso . 

Pa r•srafo 2o. - F 1 Cd convenci o nado ent r· e 
as Partes que o n~mero limite de alunos é de 35 <tr1nta e c1nco> 
por Lurma, Lonforme a Lei Orgdnica do Municip1o . 

Parágra~o So . A prestac;:do dos serviços 
nas depent.ler.c.i.as t.ld EMBRAER r.~o poderá, 1::>111 lupótese a] yurna, ser
entendida como cr1adora de vínculo empregatício entre a EMBRAER e 
us professorf=!s que irão mírdstrar os refer1dos cur·sos 

Parásra-fo 4o . 
resullantt=·s deste (4cor·do serão resolvidos 
as partes, sujeitando-se, no que couber, 
mesmo 

Os casos om1ssos 
de Lomum acordo entre 
ao fiel cumprimento do 

Par,;rafa Oa . - A EMBRAER n~u responderá 
danos materiais e/ou pessoa1s causado~ aos por quaisquer 

professores e .-11unos t1d cornun1dade quar1do da (-lartic.il-'ac;:ão dos 
referidos cursos 
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Parágrafu único O presente Acordo 
pader·á sl:'r re novado, desde 1..1u~· l1aja maru festaç:ão iJOY escr1 to c.Je 
ambas as ~artes, até 60 <sessenta) dias antes do termo final, 
ucasiau em que puc.Jerâo ser reformuldc.Jas e modificadas as 
cláusulas du presente Acordo 

Cláus ula 4d , - OBRI GAÇõES DA PREFEITURA 
~~ PREFEI fURA obriga-se, através da EMPG "PnJfa Mar ta Nazareth de 
Moura Vc·runeze", no seguinte-' 

a> (' apr·esentar relatór1os I..JJ.rnensa1s 
endereçados a Seção de Treinamento de Empregados da EMBRAER, 
1nformanc.Jo a fl·equêncta e o grau ae aproveitamento c.Jos alunos, 

uesenvulver 
obedecendo 
Educação, 

b) ?~ or-ganizar, coordenar·, Implantar e 
as dtJVJ.dades euucaciorlc:llS uos refertdos cursos, 

as normas e o calendário escolar da Secretar1a de 

c) E.nv1ar os j-Jrofessores j-Jdra m1r11strar 
os referidos cursos, correndo por sua cdnta todas as despesas 
tlecorr~::ntl:'s dc:1s suas atJ.VJ.dades, como salár lOS, obrigações 
soclaJ.s, trabalhistas e tr1butár1as, como também todos os 
1rnpostos federa1s, estaduats e mun1c1pals a I..IUe esttvf::'r SUJeltd, 
não recaindo sobre a EMBRAER qualquer l1po de 6nus e/ou 
responsab~l1dade ci E:>sse r·es~-Jelto, 

d) 1-ormar j-JY"lOrltarlarnente as turmas, que 
1rão participar dos referidos cursos, com empregados da EMBRAER, 
podendu ser· comp 1 etadas com a 1 unos da Lomun J da de, 

e) Cumpr 1' 1 ntegra lmente os programas dos 
cursos 1n1Clados, fazendo LOtn <4Ue a rJurat:ão d(IS cursos obedec;:a u 

calendário escolar estabelectdo pela Secrelar1a de Educação; 

f) A cumprir e fazer com que os alunos c.le1 
comun 1 déide cumpram as nor·mas internas de segu ranc;:a ua EMBRAER 

EMBRAER olH"l ga-se . 

éi) Ceder 4 (quatro) salas de aulas, 
inclutndo os recursos d1dát1cos necessar1os, tats como 
audiOVJ. '-,uais Já ex1stentes, j-JH1cé1s dlumlcos, quadro br·anco, 
fllp-chart e retro-proJetor Pdra o func1onamento dos cursos, no 
horárlu das 15 · 00 As 19 · 00 horas, 

Empregados TRE, 
b) Atrav~s 

assegura r· o 
da Seção de fre1namento de 

desenvolvimento dos cursos 



ubservAr ;, a 
n~e.nbolsrtr d 

c1 PVPntual 
tt-alJa lht"=>tac:. 
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Parág r ãfo 6o - n PREFE- I I U fM dec l .:• r • ' quE• 
leglSL-Jt,~o dPl•c.avel aus !Jl'"Ofessorr-'5, (J I JY'tSJanclu··•·o~"' n 
1:M8RAER dP todas a c, despesas pu r es I d 1 ncot r 1 dc1s com 
},quldac;ão, !Jilr clec.1são ltJtllClé.il, de reclamaçÕPs 
mov1das pelos professorPs 

Cláusula 7 a - ~ ORO - 1-tLd~lPJtoo -foro 
da Comdrc.a cl f-:> Sdu Jos.:;• dD•-, Campo--,, p•n.-1 d1r1m1r q ua1squt>r 
qur>stõe"'. or JLtrldas clu f-lresent.F-• Acordo, rum P><Pressa rt:•nLtncta dP 
qu,dquPr outro, ~Jur ma1s pr tV1leq1adn q1H:-' possa SPr 

f:, 1-'Cir 1-'Starem <J•-, partes f-'m IJ1do Jlt•.tc-~s e 
ar..or·dadas, f1r·mau1 a presenl:.: Inslr-umenln ParttctJlar dP ALordo en1 

v 1 as de 1 tt t ld l tPnr t' PrH a o tnP~rno f un na pr P.senc;a ele:• duds 
testP.munhas 

São ,J u~.c-o dus Campt J~, de fPVFTPlfO de 1~94 

U Z l RE S S Il_ VA 
[) 1 RE TUR SUP~R IN I F.t•JDENTE 
EMBRAF-R-EMP BRASILEIRA 

DE AEROf\IÁU f lCA S/A 

.. 

ARil ll~ APARECI Dll VALF-R I O CDU r [ NHU 
GEREN f I Df~ DI V 1 SliO f>f.) OUAL. J DA DF: 

E TREINAMENTO 
1-:"MBRAER-i:.M~'RF SA HIH~S I LEI HA 

DF. AERUNÁUl 1CA S/A 

PRFFf·. I rl IRA MUN 11-: I PAL DE Sl'i! J ,J nst= DOS CAMPOS 

I F!.:; r!· MUNHAS 


